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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 333/CDEP.SEGPES.GDGSET.GP, DE 22 DE MAIO DE 2012 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XXI do artigo 35 do 
Regimento Interno, e  

 
Considerando a previsão de realização de Concurso Público para o 

preenchimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal desta Corte, nos termos do 
processo TST – 503.751/2011-6, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Aprovar as atribuições dos cargos da carreira judiciária de Analista 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina (do Trabalho); e 
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Suporte em Tecnologia 
da Informação, constantes do anexo. 

 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
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ANEXO DO ATO.CDEP.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 333/2012 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, 

ESPECIALIDADE MEDICINA (DO TRABALHO) 
 

1) DESCRIÇÃO SINTÉTICA  
 
Atividade de nível superior, de natureza técnica, relacionada à prevenção e tratamento 

da saúde individual e coletiva dos Ministros, servidores e seus dependentes econômicos, envolvendo 
planejamento e execução de programas de saúde, realização de exames médicos ambulatoriais e 
avaliação de exames complementares, bem assim assistência em atividades inerentes à sua área de 
atuação. 

 
2) DESCRIÇÃO ANALÍTICA  

 
Realizar consultas, exames, diagnósticos e inspeções de saúde, principalmente 

relacionadas à saúde ocupacional; solicitar exames; prescrever tratamentos; realizar visitas 
domiciliares ou em dependências hospitalares; providenciar a remoção de pacientes para instituições 
hospitalares em casos de emergência; emitir laudos médicos e pareceres; conceder licenças para 
tratamento de saúde; homologar atestados médicos emitidos por profissionais externos ao quadro do 
Tribunal; atuar em perícias médicas; atuar em programas de educação e prevenção de doenças; 
prescrever e administrar medicamentos; efetuar o controle de estoque e das condições de uso de 
equipamentos, materiais, instrumentos e medicamentos utilizados para atendimento médico; 
colaborar na fiscalização das condições de higiene e segurança dos locais de trabalho; redigir, digitar 
e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de 
complexidade. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
1) DESCRIÇÃO SINTÉTICA  

 
Atividade de nível superior, de natureza técnica, relacionada ao planejamento, 

organização, coordenação, supervisão, assessoramento, estudo e pesquisa, que envolverá tarefas 
inerentes às seguintes áreas de atuação: tecnologias de rede, banco de dados, segurança da 
informação e microinformática. 

 
2) DESCRIÇÃO ANALÍTICA  

 
Elaborar projetos de redes de computadores visando à melhoria na qualidade dos 

serviços; prestar suporte técnico e de consultoria relativamente à aquisição, à implantação e ao uso 
adequado dos recursos de rede; realizar a avaliação e especificação das necessidades de hardware e 
software básico e de apoio; realizar atividades que envolvam a configuração de ambientes 
operacionais, a instalação, customização e manutenção de software básico e de apoio; analisar o 
desempenho do ambiente operacional, propondo e efetuando as adequações necessárias; analisar a 
utilização dos recursos de software e hardware e o planejamento da evolução do ambiente, visando à 
melhoria na qualidade do serviço; prestar consultoria e suporte técnico relativamente à aquisição, 
implantação e uso adequado dos recursos de hardware e software; realizar a prospecção, análise e 
implementação de novos recursos de hardware, software e rede, visando à sua utilização na 
organização; analisar a viabilidade de instalação de novas aplicações no ambiente operacional da 
organização, objetivando manter o padrão de desempenho de serviços implantados; realizar 
atividades que envolvam o desenvolvimento de sistemáticas, estudos, normas, procedimentos e 
padronização das características técnicas, visando à melhoria da segurança e dos serviços prestados; 
elaborar especificações técnicas de bens e serviços de tecnologia da informação relacionados à sua 
área de atuação; atuar na gestão de contratos com fornecedores de bens e serviços de tecnologia da 
informação; executar outras tarefas  da mesma natureza e grau de complexidade. 

 




